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L~-----1049,.DE 06 DE SETEMBRO DE 1985.

"Reconhece de Utilidade ~Gblica a Associaç~o de

Moradores do Parque Boa Ventura, em Queimados,

29 Distrito do Município de Nova Iguaçu~

A C~~RAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A ,SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a

Assdciaç~o de Moradores dO'Parque Boa

s6ria na Rua Dona C&ana, 15, Parque Boa

Distrito deste Município~

Art. 29 ~ A presente Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 35~"- Revogam-se as disposições em contrário.

y:;o DE 1985.

~\

PREFEITURA MUNICLPAL DE NOVA IGUAÇU, 06 DE SETEM~! i "-
C I

,r ~):' /'J '/\ I '
'.. J\; .v'" ..~./

PAULO ANTâN:;r.clJtEONENETO
(~IPre'Teito

PAULO AUGUS~O_AFFO~SO LEONE


